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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

LIAL

- CRM-PE: 32249

cial

CRM-PE:10589 e Dr. Már

Pereira Pinto de Almeida

Ao analisar o relatório em tela, é importante levar em consid ração os seguintes normativos

- Resolução CREMEPE 06/2020 - Define e disciplina t'cnica à distância por comando

remoto como estratégia de fiscalização nos locais de tr balho, quer sejam públicos ou

privados, durante a pandemia da COVlD-19;
- Decreto Legislativo n 195, de 15 de janeiro de 2021, que prorroga, por 180 dias, o

reconhecimento, para os fins do disposto no art. 65 da Lei C mplementar Federal n 101, de 4

de maio de 2000, da ocorrência do estado de calamidade pública no Estado de Pernambuco,
reconhecido pelo Decreto Legislativo n 9, de 24 de março de 2020;
- Decreto 50.434, do Governo do Estado de Pernambuco, de 15 de março de 2021, Art. 1

Fica declarada a existência de situação anormal caracteriza a como "Estado de Calamidae

Pública", em razão do Desastre de Doenças Infecciosas Virais (COBRADE 1.5.1.1.0), por u1n
período de 180 dias, nos Municípios do Estado de Perna buco e no Distrito Estadual de

Fernando de Noronha; prorrogado pelo Decreto 51.342, por 90 dias, até 11 de dezembro ce

2021; Decreto 52.050, publicado no DOE no dia 22/12/21 e que entra em vigor a partir do dia

01/01/22 até o dia 31/03/22; Decreto 52.504 de 28/03/2022;Decreto 52630 de 19/04/2022e
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o Decreto 54392, de 01 de janeiro de 2023.

- Resolução CREMEPE n° 03 de 2020 - Torna obrigatório ao diretor técnico ou médico, a

notificação ao CREMEPE do protocolo para fluxo de atendimento de pacientes com suspeita

de Covid-19 e dos estoques de EPIs disponível para os profissionais de saúde na unidade.

- WHO (World Health Organization) Interim guidance, 27 february 2020 - Rational use of

personal protective equipment for coronavirus disease 2019 (COVID-19);
- No dia 11/03/2020 a WHO (OMS) declarou estado de Pandemia em virtude da doença

causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2);
- Portaria GM/MS 913 de 22/04/22 - Declara o encerramento da Emergência de Saúde

Pública de Importância Nacional em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus

(2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS 188 de 03/02/2020;
- Nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 04/2020;
- Nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 06/2020 - Orientações para a prevenção e o

controle das infecções pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2) em procedimentos cirúrgicos

(Complementar a nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 04/2020);
- Ministério Público do Trabalho (MPT) e Procuradoria Geral do Trabalho (PGT) - Nota

Técnica Conjunta N. 15/2020; GT Nacional Covid-19/ GT Saúde na Saúde Covid-19 - Sobre

gestão de unidades de saúde para a proteção da saúde dos trabalhadores em serviços de

saúde;
- Portaria SEPRT 1066 de 23/09/2019 - Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora
número 24 - Condições de Higiene e Conforto nos Locais de Trabalho.

O que motivou a vistoria foi solicitação do Presidente do CREMEPE, Dr. Maurício José de

Matos e Silva.

Informa que a Rede Hapvida conta com cerca de 450.000 vidas no Estado de Pernambuco.

Trata-se de uma Unidade de Saúde privada, com fins lucrativos e que realiza atendimentos

aos pacientes usuários do Plano de Saúde Hapvida.

É a Unidade de referência de Traumatologia e Ortopedia da Rede Hapvida no Estado de

Pernambuco.

Realiza atendimentos (apenas adulto) de Urgência/Emergência na área de

Traumatologia/Ortopedia e atendimentos eletivos nas seguintes áreas:

- Traumatologia/Ortopedia;
- Cirurgia Vascular;
- Cirurgia Plástica;
- Proctologia.
Possui um total de 55 leitos assim divididos:

- 45 leitos de enfermaria/apartamentos;
- 10 leitos de UTI geral/adulto.
Há um Centro Cirúrgico com 03 Salas cirúrgicas e Sala de Recuperação Pós Anestésica

(SRPA) com 04 leitos.
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Realiza uma média de 7.000 a 8.000 atendimentos de urge
150 a 200 cirurgias/mês (70% eletiva e 30% urgência).
Foi objetivo da vistoria o serviço de anestesia.

Importante analisar o relatório em tela em conjunto com o

sistema CFM 25/2023.

2. NATUREZA DO SERVIÇO

2.1. Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo

2.2. Gestão: Privada

3. PORTE DO HOSPITAL

3.1.: Porte II

4. CORPO CLÍNICO

ergência/mês e cerca de

relatório datado de 07

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO
32249 GUSTAVO PEREIRA PINTO DE ALMEIDA Regular

5. CONSTATAÇÕES

5.1. A escala médica de plantão conta com:

Urgência/emergência (ortopedia/traumatologia):
- Diurno de 7:00 as 19:00 - 07 médicos;
- Noturno de 19:00 as 23:00 - 05 médicos;
- Noturno de 23:00 as 7:00 - 02 médicos de segunda feira

sexta feira, no sábado e no domingo.
Há 03 médicos anestesistas no plantão/dia e 02 médicos ane

Relata que há um médico "líder" que é responsável pelas intE

internados assim como pelos pacientes da SRPA (Sala de RE

A SRPA não conta com uma equipe médica exclusiva. Inforni

anestesista do plantão ou o médico líder.

5.2. Enfatizo novamente a Resolução do CFM 2174/2017, coi

Art. 5° Considerando a necessidade de implementa
preventivas voltadas à redução de riscos e ao aumentc

prática do ato anestésico, recomenda-se que:

c) OS HOSPITAIS MANTENHAM UM MÉDICO ANESTESIS1

RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA PARA CUIDADO E SU

5.3. importante atenção a Resolução do CFM 2147/2016, Cal

quinta feira e 03 médicos n

stesistas no plantão/noite.
rcorrências dos pacientes
icuperação Pós Anestésica).
a que utiliza o médico

n especial atenção ao:

ão de medidas

da segurança sobre a

A NAS SALAS DE

DERVISÃO DOS PACIENTES.

lítulo II, Dos Deveres da
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Direção Técnica, Art 2, 3 São deveres do diretor técnico:

IV) Certificar-se da regular habilitação do médicos perante oConseiho de Medicina, bem

como sua qualificação como especialista, exigindo a apresentação formal dos documentos

cujas cópias devem constar da pasta funcional do médico perante o setor responsável,

aplicando-se essa mesma regra aos demais profissionais da área da saúde que atuem na

instituição.
5.4. Informa ainda que a Rede Hapvida contrata os médicos anestesistas através de uma

empresa com nome de fantasia - GE Saúde Médicos, CNPJ 36.401.51010001-18, com

inscrição no Cremepe 5295 e cujo diretor técnico é o Dr. Helmut Skau, CRM PE 19850.

Atualmente, na unidade em tela, a grande maioria dos médicos anestesistas são de outro

Estado e recebem o valor de dois mil reais (2.000,00) por plantão de 12 horas. Há a

informação que os médicos estão recebendo via RPA (Recibo de Pagamento Autônomo).
5.5. Informa que os médicos anestesistas realizam atendimento em todos os hospitais da

Rede Hapvida.
Sugiro ao analisar as escalas médicas de anestesia, realize uma avaliação em conjunto com

todos os hospitais da Rede Hapvida.
Há relato de médicos anestesistas realizando jornada de trabalho de 36 horas consecutivas

(em mais de um estabelecimento da Rede Hapvida).
5.6. Durante a vistoria foram identificados no plantão da anestesia os seguintes médicos:

- Francisco Cesar Tomas da Silva; CRM MG 71671 (possui CRM provisório em Pernambuco

de 15/03/2023 até 13/06/2023);
- Marcel de Sá Araújo Marcolino, CRM PB 15462;
- Adriano Pereira Filho, CRM RJ 52-113023-4 e RQE 40421.

Informa que do início do plantão de hoje (7:00) até o momento (15:00) haviam ocorrido 06

procedimentos anestésicos.

Durante a vistoria não foi identificado nenhum paciente na SRPA.

5.7. Informa que houve mudança na coordenação da anestesia. O Médico coordenador da

Anestesia era o Dr. Sérgio Veloso da Silveira Menezes, CRM 15990 e que a partir do dia 13

de março de 2023 é a Dra. Talita da Cruz Obregon, CRM de MINAS GERAIS 59033 (Possui
registro provisório em PE de 13 de março de 2023 até 11 de junho de 2023). Até a presente
data de entrega do relatório (03 de abril de 2023) não foi identificado solicitação de registro
secundário no Estado de Pernambuco (CREMEPE).
Refere ainda que o corpo médico da anestesia foi trocado.

6. IRREGULARIDADES

6.1. Constatações
6.1.1. Médicos anestesistas sem registro no Cremepe: Item não conforme a Resolução do

CFM 2147/2016

6.1.2. Ausência de escala médica de plantão para SRPA: Item não conforme a Resolução do

CFM 2174/2017.
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Solicitado ao diretor técnico no termo de vistoria o envio das seguintes informações

Cremepe (prazo de 10 dias):
- Registro da Unidade de Saúde no CREMEPE;
- Nome e CRM do Diretor Técnico;
- Lista de médicos e escalas de trabalho, com nomes, por especialidade, com CRM, Ri

(Registro de Qualificação de Especialidade) da anestesia e S PA com vínculo empregatíci
- Empresa/equipe/responsável pelas contratações dos médi os anestesistas na Unidade;
- Mapa cirúrgico do mês de março de 2023;
- Nome e CRM do coordenadoe médico da anestesia e mu anças ocorridas nos últimos

meses;

- Eventos adversos ocorridos no centro cirúrgico, incluindo a SRPA, nos últimos 03 meses.

Encontra-se nos anexos do relatório, fotografias do livro de ponto dos anestesias do dia 13

março de 2023 até o dia de hoje, 27 de março de 2023. lnforria a gestão que utiliza o regisi

digital (na data de 19 de março de 2023 não há nenhum nor e no livro) ou o registro no li

de ponto da anestesia.

Recife - PE, 03 de abril de 20

ISyhid'Vasconcellos e Silv Neto

- CRM -PE: 10589

MÉD2AFI
Dr. Mário Jorge 1,ets de Castrc Lôbo

CRIí- PE: 11085

MÉDI(A) CONSELHEIRC
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8. ANEXOS

8.1. Centro Cirurgico

8.2. Livro Ponto Anestesia
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8.3. Livro Ponto Anestesia

8.4. Livro Ponto Anestesia

- CREMEPE
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8.5. Livro Ponto de Anestesia

8.6. Livro Ponto Anestesia

8.7. Livro Ponto Anestesia
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8.8. Livro Ponto Anestesia

8.9. Livro Ponto Anestesia
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8.10. Livro Ponto Anestesia

8.12. Livro ponto Anestesia
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8.11. Livro ponto Anestesia
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8.13. Livro Ponto Anestesia

8.14. Livro Ponto Anestesia
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8.15. Livro Ponto Anestesia

8.16. Livro Ponto de Anestesia

Y
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